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Diário Oficial do

CDS ALTO SERTÃO
AUTARQUIA INTERFEDERATIVA • BAHIA CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL ALTO SERTÃO

CDS • ALTO SERTÃO ACESSE: WWW.CDSALTOSERTAO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
CDS ALTO SERTÃO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua da Chácara, Nº
294, Chácara 77 3454-3994 Segunda a Sexta-feira,

das 07:00 às 12:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

CONTRATOS

CONTRATO DE PROGRAMA Nº 001/2024
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cos 

Alto 
Sertão 

Consorcio Público 

4i4A rie 001,72024 -TE DE CQ;CL,PERAÇÃO 

PRNIRAF4A DE V- -- 7  •;-' ALT© 

SERTÃO 

celebram o ,'"_orrzóreic ce 

DesenvoMmento r'p 

Alio Sertão (CDS- Ato SerL.,.•.;;; 

- -7. 

; • rs nertc. o rnifenrho-Irrè rNr 

i EL DO ALTO SERTÃO - CDS-ALTO SERTÃO, Autarquia 

:ãteederativa, .do tpo assodação páblica, .nscilto no CNP.; sob o n°. 

1..8.535,734,/C'i0C1-2„ tninn. ze!'e n s C cara„ n °294 Centro, re4tté-Estado 

- DE. .  7;.res tante. 

CASTRO e o MUNICiPIO DE GUANAMBI„ pessoa jurídica de direito otibiico interno, 

ínsenjta no CNP3lMF sob - no. ..3982E40/0001-96, com sede na Praça Henrique 

Doneto, 9D, Guanambi-SaKie, neste ato representado .;‘,..tw seu Prefeito 

ARNALDO PEREIRA DE AZEVEDO', reso,ve-m ceJetwa... oonesente 

Contrato de Programa., conforme Lei Federai n° 1.1.107/2005 cic Decreto Federai 

c gtias demais iegisLaçíSes pertinentes, mediante cÁu as e cone;:;:Pes 

ser;uintes: 

1;"0  CkÁtNkili-A PRIMEIRA -  tIAS CONNIDERACACS /N/CIAIS e FINAL/O DEI 

lá., C Presente Contrato visa o c.r.Lmerimento das tni ciades do ConsOreic 

DesenvoMrnento 5ustentve1 do Alto Sertão, pertinente a execução de ações 

consorciadas no âmbito se sua atuação, com base na legisiação em vigor, Contrato 

Púbjeo ratifiradz.- miediante Lei peios entes corisorciaods, decisão da 

edn'orrneo Z:f.:- :nte:esst., e o ::::esP.riveynn.ento 

reg;one.; 

0531ETCA

- - sente Coni:razdoe ro{,Janirie: 

serviços 

77 3454 3994 

gestã,d 
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CDS 

AIto 
Sertão 

Consórcio P Mico 

esszcia entra o strte os se- t, .u.sned.jern 

de massa asfáttica; tipo CaUQ (concreto betuminoso usinado a querrte), em usa de 

asfãlte do município de Guana h" visando obras municipais de oavirrentec 

i."11E5 nos mun pc que compele o CS Aite Sertão. 

:P:Y tI„ILA LERCãl.R4,4  82:W.LEr4AL 

3.1. O presente instrumento funderr,enta-se nos termos fie IP! no 11,1n7/05„ em 

especial em seu :‘,,.rtigo 2c, parágrafo primeiro, III e Art. 13 -, ne ce oerai 

6.017/2007, C.:rausulas 54 a 58 do Protocolo de :ritençSes aiter....açãe posterror, 

devidamente ratrfIceNtr. mediante Lei pelos entes consorciados. 

5.2. Para os fins Oeste Contrato de Programa, consioera-se prestação de serviço 

público aquele em que um ente consorciado execute por meio do consórcio pC'tlico, 

independentemente da derternr, naçãz que venha a adotar rArti;d, 1P- Decreto n° 

í ;. 

3.3. A prestação dos serviços, que constitui objeto do presente, decorre de Decisão. 

00 

ASR2. 5-2; .2:ar& Scr e, " raco 7 
1: .1.re 

retur:C,:íric,:: Cnr çao o execução dc 

serviços nilibiiros, em conformidade açoacieirnPnte com e CiÁlicula 8a inrin XII e 

C e ',""nn......-rz,tr-, "ortsOr r., PLd.:uu, rei's:en:a autor:zação 

alou execuçãe de obras para o use competi ina.r.ic ou..rtUvidua dos conserciadps, em 

conformidade com a Lei n° iO7/5 e secreto n° 6,017107. 

4.e CLÁUSULA QUARTA - pREs-r.A.;Ão 
MILttr.WAL E À CW4PENSAÇÃO DO ç.rs ALTO sERETÃo: 

4,1. Os serviços especificados neste Contrato de Programa não serão a títüio 

oneroso, per parte do ZDS Atte Sertão através de cessão 

de equipamentos c outros meios firmados mediante contrato oe coritrapartda 

provt...n;ente deste s-.,trumento de Cor-,tzato de Pro a, 

77 3454 3994 
- -• 

- 
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CDS 

Alto 
Sertão 

Consórcio Ptbbcõ 

4 . Ar.-.)enas para Cát7..Uie de 'vaícir para centraprestação que trata c em anterior, o 

Js:rtagern da massa asfáltica por tonelada será de R* 9:-C„ (noventa reais), 
não ov-ancin ouelo-er arrarnn da raturaza finar cafre antro aa 

4,3. 0 pedido e usinagem do CS A to Sertãe.'„ ao município de Geanarnbi será 

fr,rrna`lzaci,r, rreruarra **- rzerri oeScrytçe, cern or rleeer, ;..-aol,.de, 

cjuisuLA utiltfrA v3EAL.eikr,),Q1-„914TK1AT4) ülE  PRO_CaRAMA; 

S.A. Este Contrato de Programa n enst.ra-sa oo:a contraerestação de serviços 

pubP:',cos e nEe trt :e oneroso, rne.nsurando-se rr.ecr.ar.te o valcr derin:de oura 

toneiacia do serviço de usinagern e a contradrestação do CS Aito Sertão, a ser 

definida em Contrato de Contrapartida, se n gerar a incidência de transferência eg.2 

rerU':'"-tCS, 'inC.n.C.$3f:rrvc ertre s oartas. 

  SErrA - DA  VIGÊNCIA: 

C presente ',r.strurrento surtirá etettes jurtc_{lcos a reartlr de sua a.'ssiratura e. tf..ti 

altê, meses, podendo --,a.v.-er prorreoação ct!jo prazo deverá 

Co, ri rr•rti--?to, 

, RANSPARaNCI4 (íZ57_1,0t 

fer,sr-ert ein I 

1- A Gestão do contrato será estabelecido em conformidade com as normas de 

ireitt Público, com publicação periódica das demonstrações compensa rias 

relavas acs rreateopa, aI p.e.,.,e0: ssr ar.parft-:::.;= dar-

demonstrações. do consárcie e a devida prestação de contas a Assembleia Gerai do 

Consórcio, ao fina! do contrato, 

 pAs :ACÕE$L 

R.1 r fyrteri*..í c05 Aorri, Sop,rtiãf, 

) A retiran.a dr, proriutn da 'e'na de asfalto de Guanarribi; 

lo) &atuar a justa compensação do quanto estabeÁccido C sula Qúa;',:,a;

dÀ..rante a vigência tese contrato. 

77 3454 3994 

00 
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..? 
CDS

Alto 
Sertão 

Consórcio Público 

corrl, 'r.;."rl:nne 4S , oltu: r; 

antecedência, az ente Consorciado i.nterrucções p(ograrn.adas gueto:Ler 

atraso na obra; 

d) Prestar serviço adequaoo, nas normas tecnicas aplicáveis e no contrato; 

e) Cumprir e fazer cumprlr as disposiçdes regulerneneres de serviço e as 

f) Zela. ren,2lca- a :a:- a sc:uc:or.ar oueixas 

reclamações; 

ç), Fiscalizar e permitir aos encarregados da fiscaLzação ilvre acesso, em 

qualquer época, às obras, as et;ulpamentos e às rstaiaçdes ínegrantes des 

serviçcs; 

Prestar contas da oestão do serviço ao ente Consorciado de todos as eta as 

zoa serviços; 

Prestação, de Contas a As_ mbieia Gerei até o prazo de 30 (trinta) dias após 

zação do contrato 

>ntc.r toda 3 execuçãc dc contrato as cond,çdeç rececarias Po (2.1

uesie contrato. 

5.2 -CnnAttul cá-ma abriganã,c-2, c Eht Ccutserciada: 

a) Efetuar os serviços de usinagern conforme pactuado na Ciáusi.,ila Quarta, 

tern- stIvPTnente, conforme ordem de seriço; 
L• ';',„2;..:.A.rnentar o e f_sza r " " • '2 a suP 

prestação; 

c) Aplicar as penalidades reeU[ainCrtares e contratuais; 

d) Intervir na prestação do ser,Fiço, nos casos e condiçdes previstos em. Jei; 

e) Obedecer as normas de extlnção de Contrato, nos casos previstos em Lel e 

ria forrna prevista no contrato; 

Aa.'n'r.er tcr:::ae ,mx.Ac-_- ;:ko; dc o razo As neoss.ár:.. s.. ao 

cum;-Árinento deste contrato, 

WMAZCZU4S- __O_i_kIXTINÇÃO_P_O CONTRATO: 

t o :ode- á sr --esc:-delo,. nas ser., -...,lnt=z 

fl.--tal'lzaçãoda c...ernpensação entre os servl;os deusl,ra,:,- ern. 

do CDS Alto Sertão. 

77 3454 3994 

00 

• 
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CDS 

Alto 
Sertão 

Consórcio Público 

rf r7.V.-::.-esse. de UrT.ID das dwtes., cwr f,:stcai.ve e eno':[veçie, desde que 

corriunic.ada por escrito à prei.cnsão c rescnori-(o com antecedência de 30(trinta) 

dias e cumpridos todos os atos do contrato até a efetiva rescisão, sob pena de 

seguimento co,-npusário docont'a:Lo; 

,"1H- Por movo de interesse p:±i:co, caso fortuito; 'onça maior ou determlnação ieoal; 

Jesodmprinnen,zo e a & das cáusu:as cc,,ntratuais, 

Vi - Quaisquer pfeikiizns causados oeio descurnprirnento contratuai ocasionará a 

t,'ÉCINWMMENA -  DA Fr 

aO;-ninis,.--4-;ão 

execução -'..,'Ojeto deste contrato será 

na: za do LC 

,psfs 

deste cct to 

e fiscaãzada pe.:v 

HUG.° .:EfElt ::.2n 

Li Para o acornpararrento e a fiscal:zação de que treta esta ciáusula, compete 

a(o) Geste.r(a), entre outras atribUções: a) sollr,:tar do CONSÓRCIO e seus 

prepcstos, teripestivarne.nte., todas as prov:dêncIas riecesár:as ao bom andamento 

deste contrato e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos documentos 

c.::: ce de dro,,,:dInc:ass, d ver: car 

dE execuçê",o, cerWrat-,ei com as esoacr.cadas e a adequaçã'd 

dos procedimentos, para çaranfir a boa execução do objeto desse contrato. 

IsiDA - M T radA DE PEALJSfj 

12,1 Não r,averá transferênc.:43 de pessoa: entre as parte.s, arcando z.-ada das 

nades com ônus deoessoai ome se fizerem necessários. 

Df - Á U L& co

13.1 Para dirimir as questões oriundas do presente Termo, inciusive, soluções 

arnjgávels, é cd).mpetente, a Comarca de CaetIté - Esade fz.ahia, sede do CDS Afta 

Sera o. 

77 3454 3994 
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;,"àcc.; 

CDS 

Alto 
Sertão 

Cor sore o Pubteo 

per terem assrn ajustadc, 5mam as partes este Contran de Programa, estande 

extra!ndz-se 

de iguai teor e vaiidade, devendo ser devidamente oublicado no Diário Ciliciai. 

Caetité, 16 de juin° de 2024. 

MONIECíPIO DE ti JANAMELI 

ARNALDO PEREIRA 15,e AZEVEDO 

CW45e4kCil.e4 EDESENVaLVIMENTC SUSTEkTÁVEL AL.1"‘..'È SERTÃO 

PEDA0 CARDOSQ CASTRC 

Norne„fipe2_5(v  joiL8L( paú--t/E_DQ _5pH/iam 
 _195-

Norne 2., ..k•Ir 5  5 -; ‘ ..ver~  

 CPFe  _3 r  

77 3454 3994 

00 
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